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P A R E C E R 

I - DA CONSULTA 

1. QUEIROZ GALVaO PERFURAC~ES S.A. endere-

çou-nos a seguinte e x posiç~o: 

"A empresa tem como objetivo social a prestaçto de 

serviços de engenharia ~ indústria de petróleo e 

gás, através de contrato firmado com a PetrobrAs,na 

execuçlo de serviços de perfuraçlo de poços de pe

tróleo. 

Desde o inicio de suas atividades a empresa vem re

colhendo a contribuiçlo sindical patronal para as 

Federações das Indústrias dos Estados do Rio de Ja

neiro, Amazonas e Alagoas e a dos seus empregados 

aos Sindicatos dos Trabalhadores na Indústria de E~ 

traçlo do Petrbleo (Sindipetro) dos mesmos Estados. 

Entendendo que esse enquadramento está equivocado, 

pretendemos corrigi-lo,vinculando a empresa,confor

me a localidade onde opera,aos Sindicatos da Indús

tria da Construçlo Civil. Em consequincia,a contri

buiçlo compulsória dos seus empregados passaria a 

ser recolhida a esses Sindicatos. 

No que concerne aos reajustamentos salariais e ou

tras condições de trabalho, ponderamos que a data

base do pessoal representado pelo Sindipetro, nos 

aludidos Estados, é o m~s de setembro, enquanto que 

a referente aos trabalhadores da construçlo civil 

corresponde ao mis de março no Rio de Janeiro, a 

maio em Alagoas e a julho no Amazonas. 

Informamos, ainda, que os Estatutos da Sociedade 
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consulente, ao tratar do 5eu objeto, dispõe: 

·Art. 3Q. A Sociedade terâ por objeto a prestaçlo 

de serviços ~ indústrias de petr6leo e de gAs, a 

compra, importaçlo, exportaç1o, arrendamento e ven-

da de equipamentos destinada à indústria de petr6-

leo, podendo outrossim, a Sociedade participar de 

outras Sociedades na qualidade de acionista ou quo-

tista, bem como fazer parte da sociedade em conta 

de participaçao, e de todas as demais atividades 

relacionadas com o objeto social aqui descrito.'(D. 

O. do Estado do Rio de Janeiro, part V,de 13/7/90). 

Para propiciar adequada compreenslo da atividade 

empreendida pela ora Consulente, esclarecemos que 

ela é internacionalmente desenvolvida, pelas ampre-

sas que se dedicam a esse ramo, da seguinte forma: 

as empresas de petr6leo, como a Petrobrás, determi-

nam,através de levantamentos geol6gicos e sismicos, 

os locais onde serlo perfurados os poços e preparam 

as locações, e as empresas de perfuraçao recebem 

autorizaç1o para perfurarem os poços até a profun-

didade estabelecida pela contratante. Depois de 

completado o poço, a contratada desmonta os seus 

equipamentos, para reiniciar o processo em outra 

locaçao." 

2 . Em face do exposto, formulou-nos a refe-

rida Sociedade, as seguintes perguntas: 

"a) este\ correto o atual enquadramento sindical da 

Consulente e o dos seus empregados? Se negativa 

a resposta, quais as categorias que integram? 

.... 
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b) que providincias deve tomar a Consulente para 

corrigir o seu enquadramento e o dos seu5 em-

pregados? 

c) passando a empresa a vincular-se ao sindicato 

da construç~o civil, poderà compensar as ante-

cipações de reajustes salariais, concedidas em 

~pecas diferentes daquelas previstas no acordo 

coletivo da construçto civil? 

d) poderá a Consulente substituir as vantagens já 

concedidas aos seus empregados, nto fixadas em 

acordo coletivo,por outras estipuladas no acor-

do coletivo da construçto civil? 

e) haveria outros pontos relevantes a serem consi-

derados pela empresa que poderá constituir con-

tingincias trabalhistas ou previdenciárias?" 

II - DA UNICIDADE SINDICAL POR CATEGORIA 

ECON6MICA OU PROFISSIONAL 

A Constituiçlo Federal de 1988 manteve o 

monopólio de representaç~o sindical por categoria econômica ou 

profissional~ que vigora em nosso Pais desde a Carta Politica de 

1937. O seu art. 8Q~ versando sobre a matéria com minúcias desa-

conselhadas, impOs, dentre outras, a seguinte restriç~o à livre 

associaçlo sindical: 

"II -é vedada a criaçto de mais de uma organizaç~o 

sindical, em qualquer grau, representativa de cate-

geria profissional ou econOmica, na mesma base ter-

ritorial, que será definida pelos trabalhadores ou 

empregadores interessados, nlo podendo ser inferior 

à area de um Municipio; " 

... 
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4. Como se infere, esse preceito n~o se li-

mitou a assegurar a unicidade sindical; foi além, ao determinar a 

representaçào unitària por categoria econOmica (empregadores) ou 

por categoria profissional (trabalhadores) - express5es a que 

correspondem conceitos sociológicos transplantados para a legis-

laç~o ordinària. E as normas a respeito consignadas na Consolida-

ç~o das Leis do Trabalho (CLT) s~o, nlo apenas compativeis com a 

Carta Magna, mas necessàrias ao funcionamento do sistema sindical 

por ela adotado. 

5. Na verdade, sem lei que dimensione quali-

tativamente a categoria, a par do dimensionamento quantitativo da 

base territorial de cada sindicato, impossivel serà a preservaçlo 

da unicidade sindical imposta, contra todas as expectativas, pela 

Constituiç~o vigente. Dai ter decidido a Suprema Corte, em ares-

to do qual foi relator o Ministro Marco Aur*lio Mendes de Farias 

Mello: 

"O Pleno desta Corte já teve a oportunidade de as-

sentar a recepç~o, pela atual Carta, das normas de 

indole ordinária em tudo que nlo contrariem a proi-

biçlo constitucional alusiva à interfer~ncia e A 

intervençlo do Poder Público na organizaçlo sindi-

cal". 

E esclareceu: 

"As normas da Consolidaçlo das Leis do Trabalho en-

volvidas neste caso artigos 511 e 570 - estio em 

pleno vigor ( ••• ). O preceito do inciso II do art. 

BQ da Constituiçlo Federal atribui a trabalhadores 

e empregadores a definiçlo, nlo da categoria pro-

fissional ou econOmica, que é inerente à atividade, 

mas a base territorial do sindicato, o que pressu-

.... 
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põe o respeito l integralidad• daquela - da catego-

ria" (Ac. do STF, Pleno,de 17/10/91,no RMS-21305-1, 

in Revista LTr, SP, Janei~o de 1992, págs. 13/14). 

6. O Sup~emo T~ibunal Fede~al ~efe~e exp~es-

samente a ~ecepç~o, pela Constituiç~o de 1988, das disposições 

dos a~ts. 511 e 570 da CLT. O p~imei~o, depois de afi~ma~ que a 

associaçào em sindicato é licita "para fins de estudo, defesa e 

coordenaçto dos interesses econOmicos ou profissionais de todos 

os que, como empregadores, empregados, agentes ou trabalhadores 

autOnomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a 

mesma atividade ou profissto ou atividades similares ou conexas", 

estabelece os conceitos legais de "categoria econOmica", "cate-

geria profissional" e "categoria profissional diferenciada". O 

a~t. 570, que ~ealmente complementa o a~t. 511, p~oclama a ~eg~a 

segundo a qual os sindicatos devem constitui~-se no~malmente po~ 

catego~ias econOmicas ou p~ofissionais especificas: atividades 

identicas dos que compõem o g~upo ~ep~esentado; mas, quando os 

empresários ou os trabalhadores n~o estiverem em condições de 

sindicalizar-se eficientemente pelo critério de especificidade de 

categoria, poder~o fazê-lo "pelo critério de categorias similares 

ou conexas, entendendo-se como tais as que se acham compreendidas 

nos limites de cada grupo constante do quadro de atividades e 

profissões". 

7. Conforme esc~eveu o primei~o signatário 

deste parecer nos seus comentá~ios à Lei Maior,em face do p~ecei-

tuado no citado art. 511 e nos seus parágrafos, a categoria eco-

nOmica 

"cor-responde a um grupo social de foraa&ç~o espanta-

nea, uma unidade sociolbgica resultante: a) da so-

lidariedade de interesses comuns das empresas que 

.... 
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empreendem Atividades idfnticAs, similAres ou cone-

xas (categoria econOmica); b) da similitude de con-

dições de vida oriunda do trAbalho em comum, execu-

tado pelos empregados das empresas que realizam 

atividades id~nticas, similares ou conexas (catego-

ria profissional. 

O empregado, portanto, compõe a categoria profis-

sional correspondente à categoria econ~mica a que 

pertence a empresa em que trabalha, pouco importan-

do a funç~o que nela exerce (p. ex.: o escritur•rio 

e o servente de uma empresa metalúrgica s~o meta-

lúrgicos). H•, no entanto, exceções a essa regra, 

restritas aos trabalhadores, inclusive os profis-

sionais liberais, que exerçam profissões ou oficios 

diferenciados por estatutos ou regulamentos espe-

ciais ou que irradiam condições de vidA peculiares 

(categoria profissional diferenciada)" ("Comentá-

rios à Constituiç~o", Rio, Freitas Bastos, vol. II, 

1991 ' pág . 39 ) . 

8. O art. 570 da CLT alude ao "quAdro de 

atividades e profissões" aprovado pelo art. 577 para fins de en-

quadramento sindical das diferentes atividades econOmicas e pro-

fissionais. No entanto, por que sua din~mica era determinada por 

atos do Ministro do Trabalho, mediante proposta da Comiss~o de 

Enquadramento Sindical, ele se tornou incompativel com o art. BQ, 

nQ I, do Estatuto Fundamental de 1988. O Ministério do Trabalho 

extinguiu a Comisslo de Enquadramento Sindical. E o quadro de 

atividades e profissões (enquadramento sindical) serve hoje ape-

nas de modelo que, em geral, vem sendo respeitado pelos grupos 

interessados. Neste sentido também a opini~o do douto Amauri Mas

cJ:.ro Nascimento (cf. "Comentários às Leis Trabalhistas", SP, LTr, 

• 
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1991, pág. 143) • 

9. Se é certo que o referido quadro de ativi 

dades e profiss5es serve apenas de modelo~ mesmo porque n~o mais 

foi complementado por novas categorias resultantes da evoluç~o 

sbcio-econOmica e tecnolbgica~ nJo menos certo é que~ em face da 

mencionada decis~o do Pleno da Suprema Corte~ os grupos de empre-

gadores e de trabalhadores ter~o de observar os conceitos de ca-

tegoria econômica, categoria profissional e categoria profissio-

nal diferenciada enunciados no art. 511 da Consolidaç~o. 

111 - DO EQUIVOCADO ENQUADRAMENTO DA CON-

SULENTE E DOS SEUS EMPREGADOS 

10. Enfatizemos com a Suprema Corte~ tal como 

explicitado no item 4 deste Parecer~ que a nossa Constituiç~o n~o 

atribui a trabalhadores e empregadores a definiç~o "da categoria 

profissional ou econOmica que é inerente • atividade". 

11. Revela a Consulente que o seu empreendi-

menta econômico está enquadrado, presentemente, na categoria "In-

dústria de extraçlo do petróleo", que compõe, com outras ativida-

des similares ou cone>:as ~ o grupo "Indústrias Extrativas". Toda-

via, porque n~o foram constituidos sindicatos patronais para a 

mencionada categoria nos Estados do Rio de Janeiro,Alagoas e Ama-

zonas~ a contribuiç~o sindical compulsória da empresa vem sendo 

recolhida às Federações das Indústrias desses Estados. 

12. Por via de consequência, os seus emprega-

est~o enquadrados na categoria profissional "trabalhadores na in-

dústria da extraç~o de petroleo" (art. 511, § 2Q, da CLT), sendo 

as contribuições obrigatórias recolhidas aos Sindicatos dos Tra-

balhadores na Indústria de Extraç~o do Petróleo dos Estados do 

Rf~ de Janeiro~ Alagoas e Amazonas. Obviamente, como já assina-
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lamas, os que exercem na empresa profissões classificadas como 

liberais (engenheiros, advogados, médicos etc.) ou oficios dife-

renciados (p. ex.: condutores de veicules rodoviàrios, desenhis-

tas, operadores de mesa telefOnica, supervisores e técnicos de 

segurança do trabalho etc.) slo representados pelos sindicatos 

correspondentes às profissões liberais (Lei nQ 7316/85) ou às ca-

tegorias profissionais diferenciadas (art. 511, § da CLT). 

13. Hà evidente equivoco no enquadramento da 

Consulente e dos seus empregados. Ela nlo se dedica à extraçlo 

do Petróleo. Sua atividade preponderante, que é a pertinente ao 

contrato firmado com a Petrobràs, indica que se trata, tipicamen-

te, de construçlo civil. E o enquadramento sindical se faz pela 

atividade preponderante, conceituada pelo CLT como 

"a que caracterizar a unidade do produto, operaçlo 

ou objetivo final, para cuja obtençlo todas as de-

mais atividades convirjam, exclusivamente, em regi-

me de conexto funcional" (art. 581, § 2Q). 

Se a empresa realizar diversas atividades, sem que nenhuma delas 

seja preponderante, "cada uma delas ser~ incorporada à respecti-

va categoria econtMnica" (§ 1Q do art. cit.). 

14. Consoante esclarece a Consulente, é a Pe-

trobràs quem realiza os levantamentos geológicos e sismicos vi-

sando a indicar os locais onde serlo perfurados os poços e fixa a 

profundidade da perfuraçlo. Completado o poço, a Consulente re-

tira os equipamentos utilizados, cabendo a Petrobrás, se tiver 

sido encontrado petróleo, gás natural ou outros hidrocarboretos 

fluidos, empreender as atividades referentes à e>:traçlo e às de-

mais fases do processo para as quais detém o monopólio (art. 177 

di/ Consti tuiçlo, ressalvado os casos previstos no art. 45 do Ato 

.... 
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da Disposiç6es Constitucionais Transitórias). 

15. A atividade econômica preponderante da 

Consulente é~ portanto~ a da 

indústria da construç~o civil~ 

que compreende~ como està no quadro de atividades e profiss6es~ 

em cuja vig~ncia foram constituidos os respectivos sindicatos, 

as 

"montagens industriais e engenharia consultiva". 

16. Os empregados da Consulente, por força do 

preceituado no § 2Q do art . 511 da CLT~ integram a correspondente 

categoria profissional: 

"trabalhadores na indústria da construç~o civil ", 

salvo, como jà se disse, os profissionais liberais e os que de-

sempenham oficios diferenciados, que s~o representados pelos res-

pectivos sindicatos da profiss~o ou da categoria profissional di-

ferenciada (§ 39 do art. cit.). 

IV - DA REPERCUSS~O DO NOVO ENQUADRAMENTO 

NOS REAJUSTES SALARIAIS E VANTAGENS .. 
CONCEDIDAS AOS EMPREGADOS 

17. Configurado o equivoco no enquadramento 

sindical e efetuada a correçlo deste, consequ~ncia natural é a 

adequaç~o das novas datas-base (de setembro para março no Rio de 

Janeiro, maio em Alagoas e julho no Amazonas), posto que a data-

ba~e é o marco gerador da correçlo salarial,tal como imposto pela 

Lei nQ 8419/92, que dela se utiliza para fins de pos icionamento 

das diversas categorias profissionais nos respectivos grupos. 

18. A mencionada lei, que dispae sobre a po-

li~ica nacional de salàrios e instituiu o fator de atualizaç~o 
I 

salarial- FAS (art. 39), impOs formas de reajuste automático 
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aplicàveis t~o-somente às parcelas salariais situadas até a faixa 

de tr~s salàrios minimos (art. 4Q). A parte superior a este nivel 

fica~ portanto~ sujeita à livre negociaç1o ou a critérios de li-

beralidade do empregador. 

19. Duas modalidades de reajustes foram con-

signadas na citada lei: uma para cada bimestre~ a titulo de ante-

cipaç1o~ e outro para cada quadrimestre~ definidas as respectivas 

épocas de acordo com uma classificaç1o em grupos de categorias~ 

fixados segundo as correspondentes datas-base. O reajuste quadri-

mestral tem como base o FAS e a antecipaç~o os indices fixados 

pelo atual Ministério da Economia~ sendo~ nesta 6ltima hipótese~ 

assegurado um percentual n1o inferior à média geométrica das va-

riaç5es mensais do Indice de Reajuste do Salário Minimo I RSt·1 

dos dois meses imediatamente anteriores à sua concesslo (art. 

5Q). 

20. Segundo o art. 4Q é a seguinte a divis1o 

dos grupos~ conforme a data-base~ e definidos os quadrimestres 

para fim de reajuste: 

• 
GF:UPO A Janeiro~ 1"1aio e Setembro; 

GRUPO B Fevereiro, Junho e Outubro; 

GRUPO c 1"1arço, Julho e Novembro; e 

GRUPO D Abril~ Agosto e Dezembro; 

21. Consoante informaç1o da Consulente, todos 

o s seus empregados atualmente t~m a data- base em setembro de c a da 

ano~ integrando, assim, o Grupo A. Para os empregados lotados 

em Alagoas a correç1o do enquadramento sindical n1o alterará esta 

situaçJo~ tendo em vista que o Sindicato do Trabalhadores na In-

d6stria da Construç1o Civil desse Estado tem a sua data-base den

t 1~ dos quadrimestres definidores do mesmo grupo (A). 
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22. Entretanto~ para os empregados da Consu-

lente lotados nos Estados do Rio de Janeiro e Amazonas a altera-

çlo do enquadramento sindical determinará a mudança de posiciona-

mente no grupo (do A para o C). Esse deslocamento deve ser efe-

tivado mediante a concesslo proporcional do indice do qLtadrimes-

tre (2/4 do fator de atualizaçlo salarial - art. 3Q - dos meses 

que medeiem os polos d a alteraçlo)~ deduzindo- se os adiantamentos 

bimestrais porventura concedidos nesses meses. A partir dessa ad§ 

quaçlo~ devem ser aplicados normalmente os critérios estabeleci -

dos na mencionada lei~ conforme o posicionamento no novo grupo. 

No que se refere à substituiçlo das van-

tagens jà concedidas~ por ato unilateral da Consulent~ aos seus 

empregados~ por outras estipuladas no acordo coletivo da constru-

çJo civil~ somente deverá efetuá-la se houver similaridade entre 

as respectivas vantagens~ admitindo-se, nessa hipótese~ a deduç~o 

por imputaçlo da de menor valor pela que será efetivamente paga~ 

hipótese definida por alguns como compensaçlo. 

24. Entretanto~ é importante ressaltar que, 
• 

para os fins de Direito do Trabalho, tal instituto somente é ca-

bivel em parcelas de id~ntica natureza~ pagas a igual titulo. 

Mas~ para os novos empregados as prestaç5es extra · -~egais (van-

tagens)~ concedidas ou praticadas em raz~o de ato unilateral da 

Consulente (normas regulamentares)~ poderio ser alteradas e até 

suprimidas~ tal como enunciado na Súmula TST-51: 

"As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alte-

rem vantagens anteriormente, s6 atingir~o os traba-

lhadores admitidos apbs a revogaç!o ou alteraç!o do 

regulamento". 

r 
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V - DAS CONCLUSõES 

2 5. Tendo em conta os fato s e o s fundamento s 

juridicos aqui mencionados~ respondemos: 

a) n~o està correto o enquadramento sindical da 

Consulente e dos seus empregados, ressalvado, 

quanto a estes, os que exercerem profissões li-

berais ou oficios diferenciados. A categoria 

econOmica a que pertence a Consulente é a da in-

dústria da construç~o civil, que compreende as 

montagens industriais. Por conseguinte, com a 

ressalva supra, os seus empregados est~o repre-

sentados legalmente pelos sindicatos dos traba-

lhadores na indústria da construç~o civil que 

tenham base territorial na localidades onde ope-

ram; 

b) deve a Consulente oficiar às entidades sindicais 

para as quais està recolhendo a sua contribuiç~o 

anual compulsória e a dos seus empregados e 

aquelas para as quais passarà a efetuar esse re-

colhimento, comunicando que, em raz~o de estudos 

juridicos realizados, considera-se integrante da 

categoria econOmica "indústria da construç~o ci-

vil" --' raz~o porque os seus empregados,com a res-

salva jà feita, compõem a categoria profissional 

"trabalha.dorec; na indústria da construç!o civil"; 

c) a correç~o do enquadramento n~o implicarà mudan-

ça de grupo, tal como definido pela pol1tica sa-

larial em vigor (Lei nQ 8419/92), para os empre-

gados da Consulente lotados no Estado de Ala-
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goas; contudo, nos Estados do Rio de Janeiro e 

do Amazonas, por gerar a automática mudanca de 

grupo,será necessária adequaç~o na proporç~o dos 

meses que medeiem o quadrimeste de reajuste, com 

aplicaç~o proporcional (2/4) do fator de atuali-

zaç~o salarial dos meses intermediários deduzin-

do-se as eventuais antecipações bimestrais; a 

partir da adequaç~o aplica-se o critério estabe-

cido na mencionada lei salarial, segundo o posi-

cionamento no respectivo grupo; 

d) tratando-se de parcelas decorrentes de direitos 

trabalhistas cuja natureza,embora de fontes dis-

tintas, s~o iguais ou similares,é plenamente ad-

missivel a deduç~o por imputaç~o, mais conhecida 

por alguns como ompensaç~o; 

e) n~o há outros pontos relevantes para nossa aná-

lise juridica. Os encargos sociais nos planos do 

Direito do Trabalho e da Previdência Social n~o 

se alterar~o com a circunstância de ser corrigi-

do o enquadramento sindical da Consulente,salvo, 

como já assinalado, em virtude da eventual apli-

caç~o de convenções coletivas atinentes à cate-

geria da construç~o Civil, nas localidades onde 

s~o executadas as atividades da Empresa. 

SMJ~ é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 1992 
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